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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

DE GOIÂNIA, aos 8 (oito) elias do mês de mar . 
•der,lum mil novecentos e sesesnta -e seis.: 

• (08/03/. 6k„-^''..•• , 	• 	 - 
: 	•, 

íris Rezende Machado —Prefeito Nion 
Albernaz — Antônio Alves de Souza Per:- 
.seu Matias --..Tos6 Alves Pereira, • , 

4 ti 

-LEI. N..343_85:DE 10 DE MARÇO ' 

- - !.'Faz.:.adaçãO•de lu:na:tire .a4de' 
'----"•' '.A'..-CMAÂRA'• 1QUNICIPAL '•DE‘ .-GOIÂNIA:,....DE:2GOIANIA,.'dos onze .(11) 

~

ia

rr 

	de- 

c vi 

 

- "- -\-- * ta ,e'' DECI3ETAZ.DISANCIONOASEGUINTEIEI:',/\-4,7n1;drçb;,„d e - -11411'1,,, ....ml, . ',?Ic.,',v..ec9n9s,' 9.,,,,-;,Ç°.sqeP-•,. - . - 
,;•-x-,.,,,v1,,-,.,-.1;7r.,-.1:k!,-,...k.,.,,,,,;,..,....----',..t,v•.•,..--;.,,t-,•,,.--,„-z...<.,...tye.-::,f-ms- se-- 8.-•*:-'5---,.7,..'•••-•4",,,--- 	--:,;„:-,,,:•.,:;•-0.5...=„..'*y,x;.,v,?.„,:..,„1„.e,eçg,,.,t...,., 
- 72Art--,1:6---:finèa-daã-cTcs,JUNMO suEBRAF,'",'..,....,•á ',-;k'•,,.,-.'N'.•••••.--t-- •-•;.--r•-•'. .,-, •-,• '.‘„-,.'35,-,,,,Á..m-,-..*- 1.'. -,-,- ,a„4, ze,. ..r.,. ,,,,:.4. 	. • - - 1.,..:j ...-^-^;-' f.4.4,:es ,•:.. à' •.' 

, SILEIRA DkIGREjk•.?5pyENTIST,43DO-ISti,I4,,- -:.;:.-,---.Tris Rezende Machado.-- 'Prefeito --r- Mon , 

C:"..,10",tr.ckii,E -érj:bitis.-.;:.4à1,321:ii,: . ..:',...-..,. 10 	,,,geulVICiticcEP-L::15âê:Ali:eii:Pereliii ).,..U.'''' ,,' ''',5":'::: -,f,rrm. aQ-N ,--' ,, I, §,.1.-..we...',e,---k 	:0,.,.,Fts $, ;,v¡i,,, 	.s4.,,— 
iternaz.v,—:0..Atitánio•Alvewãe Schiiàg.15,0r.:1, 

,, 5 
MO DIA, unict:da'èá dé,terreslocalizaclèt.ãPrcr, , 

04.V.ir:214",' 
4,1,...,i,,,,,,t.c.:2.,"1‘. 

Art. 3.o 	Esta lei 'entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dispo:, 
sições em contrario. 

. 	 . 	, 	 • ;1,, .0"r 

. 'Perdoa cobrança -de .pereentageM". 	• 

• A CÂMARA MUNICIPAL; *DE: 
DECRETA• E EU SANCIONO-A• SEGUINTE LEI: 

••• 	Art. 	Aos contribuintes ..qUe'. at • • 
• 15 do corrente saldarem- os:..seUs derfoitos dom 
a Prefeitura, .ser.,(:[ perdoada ••.c'Obrariça .c  da" 
percentagem de; que- trata :. oá 

	

da le¡ ri:2.917, de •10/12/1.964.'•.:7'. -,f-,,,. •• " 	• , 	• 	•• 	• 
lei entrará-án vigOr'ma da-

tà-d6.SU"d...p. i.ibliçação no Diécrio:',Oficial 
.'qualqiierlóindl diário .da: 

,, -GABINETE • DO:PREFEITO . ,-MUNICIPAL 
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ÓRGÃODE PUBLICIDADE' DOS ATOS 
,DOS PODERES EXECUTIVO LEGISLATIVO • 

. 	. • 	- • 
• 

ãoietnia 26 de 	
• 93 

"  , tro de EDUCAÇÃO DA ESCOLA DE ARTESA-
A CAMARA MUNICIPAL DE GOIÃNIÃ • NATO, ASSISTÊNCIA- E .RECREIO. • :: ,°: 

DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 	estipuladoo no presente art. importaraarama re
to 

- 

• Art. 1.o — Fica o Prefeito Municipal auto- versão da área, . objeto da presente. doação, 
rizado d indenizar ao Serviço Social da In- à propriedade municipal:. • -- • .- • ' ., - •• : 
dústria (SESI) 'a importância de • Cr$. 1.504.600, . 	Art. 4.o —,Esta lei .entrará em vigor na da' 
(um milhão:quinhentos e.quatro mil e seiscen: ta de sua- pUblicaÇão, revogadas as disposi•-• ' 
tos cruzeiros), para pagamento das obras que . ções em contrário,' , . -'•••-, -- ' . , . -• 	. •-,. .. ' - 
a referida orgariliação levantou no • terreno •: - 'GABINETE..DO PREFEITO :MUNICIPAL 
pertencente ao •Ginasio Municipal de .' Goier:' DE .GOIÂNIA,"2cios onze ditts do mês de março 
nia, na Avenida:Araguaia; desta Capitalju- de; hum mil novecentos `e 'sessenta 'e seis... .• 

	

Y"-•.; 	, "dicialmente avaliadas .: .,'",:' -'•-•".•'): --. •.'• ':.;-'-'.'':::': ' l'Iris. Rezende Machado —"Prefeito '-=:: Nion 

	

.,..,'''" 	Art: 2.o --- Poderá ainda o Crefe do axe=__ Albernaz :— Antônio Alves de Souza -:-- Per. 
seu.Matias =José Alves Pereira 	" , • 

cutivo Munic4pal abrir cvredito respectivo .poi''- 	 , - • 

decreto, apontando 'o resP:ectiv. o suprimento "T -  -: --.. 	. - • 	- 
financeiro., . 	- 	

- 

   

Ano 1966 • 

     

Atos do. Poder.. Executivoo 
Rua C-30 e C---•-125, Jardim America,, nesta 
Capital. • •.' , • 

Art. 2.o. — A área de terras `objetos da ' 

LEIS: 	 - 	 -• 	ferida doação destinar-se-á à Construção 're- de 

'• . • 	um Centro de Educação da Escola de' Artesa' 

LEI N. 3.376 DE 24 DE FEVEREIRO' DE 1.966 nato, Asisstência e Recreio. " 
• Art. 	Fica estipulado o prazo de um 

"Autoriza Pagamento de Indenização ao 
- . . 	

ano para inicio da construção' do referido cen 
SESI" 

LEI N 3.384 DE 10 DE MARCO DE;  
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,-"•••• 	:•••'• 	...• 
DIÁRIO OFICIAL DO. 	 - Goiânia, 28 de abril 

. 	. 	 • • 	 . 	, . 	 • 

	

:LEX N. 3386 DE 10 DE ., hu rnm,11, novecentos e scs." JOÂOMANOEL GONÇAL: , LEI N. '3.399 DE 22 DL 	; • • • . 
MARÇO DE 1966",,  -.:-•.; •. 'Senta 'è seis. (24.031960), •• VES, 	correspondente -  • oo'_. MARÇO DE 1966. .:1,...t .•,.', 	• 	. 
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e sua propriedade -"'• 

"Iodi ca Redação". 	, iria 	Machado  .:-1tuaào 	
• • ..,•.-..•:•••'•'•'„.,1, -••;p.f:,• ,.•.r• • •',•.•.i..,•.;,-,-..,:. .• -.s.,', ,',•'  .-,.'  • 

	

na Rua S--4 Lote:,•,;•,„„ Isert a de „.,Impostos e 	...,,- • ..„,. r,,:i ,  

A CÂMARA: ,,MUNICI•r. - Prefeito -- Nion Albernaz :. - 241 Quadra S-17, . Setor -'13erd õtt divid .,....,,..,,,,.• ,,.;.'., , .;,.., %, ,..• •, . --",,;•,.,• r.:.;.•,"--  

	

.4'..12Al.;`4  DE 44  GOIANIA.'  : DE»  -'' '- Antonio Ai4S. de: Souza-. B-ela Vista; nesta. Capital, :,,•, ..•••> ...,,, •.; : ,‘.",.̀ •••,-. :•:"..". ' , ' 	:( •-•.;•'-,:.'-',,, 

CRETA E EU SANCIONO ,-, - Perscu , Matias :-- Elina .. Art. 3.0,---  Esta lei entra ,-.  A - CAMARA_ MUNICI , ,[..,'''',.:,,7-1,`; '."'...•••  '; ,.... 

, 	 .. ••' '- s'-:":.  -' 	'} A SEGUINTE LEI:-... 	 -- : j•-  ... . Campos ' Jose AIves„P e- , rá em vigor na data de sua PAL DE GOIÂNIA DE  
'4'  „ 4.t.''',..e, 	■ ` ., '' ' ‘ r C i. Ca: ''''' ' ‘ "' 2', :'7gtx ,•'' n'', ‘ :',,'"•14'-' "''t1,•,'  '' .'; ': : ....: publicacão...,;,.. •,'''. 	-......,-.,„. 	•••..,•;..• 	. CRETA E EU 	SANCIONO ,''.,,•-••••• 	' 

.%.• ..-tv,,, 	. • ,•-•, • , 	•,•-• . . 	• • 	• 	• 	•-• , 	- f • 	• , 	"--,,t 	-, 5,,: -  - ' 	•,-... 	; 	... 	. 	r•-•• 	..',•• 	•••••;p••••,.!' Vs•••••• . 	• 	s.  
Art., 1.0 '•.--- O Art, Ao da -,:' 	• ::::.,,• ' ••••‘';•.:, ,,,''i';•:.'''. 	•., 	- '-':'- '-: - .•".' '' '-, ,•••' • • ..-.-4..2. , A SEGUINTE LEI :-.= 	."%-';''.. 4- /. .'; 	...-4.,. • 

Lel.  h 2 . 865, de 3' de No '; --: .• LEI N. 3 . 393 DE17 . DE 	. At. • 4.0 •--••• .. Re.yeg am -se •,'Á••.•.? ''.. •• 4*.a•••'. 4,•:,  ' .;• 	,'.•-.; 	•,•• 	. . 0...-,  k,••:,. - 
- 	- 	• 	• 	, 	••• 	. 	- 	-• -.., 	• •••,:•,.- 	„,,.. • .,„.4:•,,“‘ ..x. 	:_•.. 

yembro de.„1.0t3:4,"paSsa, ter -. MARÇO..,,DE,;:,:l..916/6..?,',•;:,"1".,,,;""• ,sdisposiçõeS; cm rcontrário:-..44,,, Aili 1.0 - vETADu. 

a seguinte 
redaçaoí  , ., i., 	, .. ,,, . 	, ,...,,,,..,,,,,;,,,„4„,;,,..,:•-•• ••••.....,,,,'-',- 'c•.'.: 2g,Z=". -̀~,  4;: ._,.7,  , i!, • ,:-.;;;:rt,:-, :-. '• -•,,rN,,-:. :..;:, • • T.I.:;•p.,  a•,,,:iz,,,,,g r a fo'. •;,;;;;Ico.....v.E.•••• ••-•••••;.- 

• ..,. • 	, 	..,..,, • • Perdepa divida'?•• ,'••'-•:- .--•' - GABINETE Dó PREFEI 	 .,••; 
- - 	' 	TADO.• 	•,- ,..'' 	' '' ' 	‘ '''' , • 	n,  

fica • pela presente 	lei 	' 	•••••• 	- , - 	-- • 	• • TO -MUNICIPAL DE GOI„-, ".. -, - •-• 	J--..: •-••• 	•,,, . . ,•-• . • • • • 	-- - , • 
' 	•••• • • 	• 	- • 	# ;••••"•-", ' A.' 	CAMARA 	MUNICI-- ' • 	.' - 	-- - 	• • 	•-• 	. • 	••." 	•,--"::•••••-',. e'' •••• .;--"-: • ":. • ',,..• • 	' •-• • ''. 	•• 

• ANIK-  aos vinte  e-seis olas•-'-t ." • "-;''.•"•,-...„' ,"'•,- . - :•- i--N .... • • ..,; :•••• • ..• ,J....• 

	

••••'•; - Ãrt. 7 4:o.  --'.'iteVogam-se:  •.• • 	,. 

	

i.'''Á .*I1.‘7E'T.;.:::.-6 .i:•11''E' '' '''E:  1:•,' ,•• o 	, • • 	..:. s.'''.  ''• 	:- .-• - •• " 	' • "Concede isenção e per"'  as d'spo içôe  ena contrário '-'' • 	• -''' • , . 	• • 	• 	- ,- : Art. 2.0 - Esta lei entra-, 	
"Concede 
 

TO MUNICIPAL 1:)E,b0I-; 	 díivda ittiva"i.:1;••'-"' "•,'.' • GABINETE DO PREFEI:,•••••:'', T.,>..'[...•.•• ,L, Á.  , i'rá em vigor ua, data de à', 1a.. ., 4'..-',' •••• •••.: ''?; ',.;',.:.,',:-'...,...:, '.• 4,  ';,,,,,,-, __._,, ,•,,, ÂNIA,• aos•  doze dias de.4•Cia'"; pUblicação, revogadas: 	TO iVIUNICIPAI::•DE ,GOI_•:••:••, ,, :.;‘, ,-, -,,,,,•:- • 
ás •.: f. A CÂMARA 114UNICI-:' ,• • 

vecentos o sessenta 	5els;,..7'„";.•'\.••,..•• •• ::'..., •••• 	
::, ,Ão. NIA,=iiai vinte e ,Sets de março de num 	2.k6.:',.,: 	 cilas `,•:-..,:,,,„-;:, 7-`, •  disposições ••Ciri.  ContrfiriO.' 	'PAI, 'DE GOIANÍA', DE,,••»•',' 

'•.:, ,••••`". -,-..•r::••••:41- •'-••:'-:''..'•:•-•••• ';',CRETA , E EU.  '1, SANCIONO",•:,...tre°È.  inélls7;;'41.Ekil
: .2ic;2,roe:inilthie;°-....,  •_,:, :•:::••;.:•„,,,•:i_;•";;;.,-  

• ... :4;••••,__,•7:;;•‘....: •••• '̀''' ••;• -•:4'•.•:•:.'""''',,,-CA413.INEi•E 	PilEFEI.,:::•A'  SEGUINTE LEI;  - '''''" 	''' 	
_ , 	s 	a e se s , .--- '" •••:‘ 

: ReZende'  maehaf P.',..•=' •'1'44."Tt.,'''''M'âNit....1..r"-"1-k14"."' 'DE , G0 -'•'••••••••, 

	

,-- 	- ' -•••• ..-i• • 	•,, • 	r-  sk .- 	. .. 	, /' 1,,,,”•'•••'-',..' 	'' 	", , '‘''', ?",,.‘ • -4 '`,/ ' ,41 '7,4, 	- , 	5. 	■ , 	••, 	. . ,..... 1( ,•*,.,..4•‘,,q 4,,.., 	'...?''' ..",?.. , -,''' 	,,, ^1Y ,'• • 

:1 t, .° ‘" ,,2: 1%‘Tii:,■■ '"...:2DC1.,: .Z.,,, . '. ''':.A.LNifA-•••:00,-vint-g;:,4..•e.;,•ctrico., .7, ,.., ,,,,---,,,,,,,---- ,i., .. ,........,,,,,,,:::,,,,,,,, .5, ,,, ,,t-:,,40 	ids5Ni.-• it ..;,-.•:. •••■ h';',..,./....gi.... ......k;,-er.,,,,,,g.,.•••,•r-••• . :':■:S.: 'ilki:94,, 

ntouto AIVe 	•-•.4e.,F•ri;!aza,,,,,,,m- 	-., -;. .ã,. •-•,¡.à.;,...-41i... i 41"1:t.,_• j:;,...„:ái,,,, ,,,,,,,,..,...  , 	, p 	,-....- 	. 	. 	„ ,.„p, „ fie. 113.'",...,„ Ar •••."%x,..... ' "'.....21,•••‘` ',‘*,.....,,,:, ::■,, •••:-. 	* ''' c Art 	: VETADO '''¡..-'.4.' '^':;-1P"»tr..,•:, :, .-,,,•• ,'" ;•• ..4","V 2 • ..,,•,2v's  

	

~1  i‘lail4S\ ',•••■.■-• ' . ,1 Q.S.  t .r., 	' ' ' . - ' `-.. ' '''' - .'-'4"''' ^ ''■ ''.' ,̀-5.tY ''''' 5 	'' , • ''',Art '2 o -1- 'Fica'  ' ' a -5 .-, 9;;;4,i. , 	̀,.'',':`•!•,••••::1- 	wMva.ago •.-,- -•••••h• 	.."-•••.,:.....; 

• - .. • O',  ‘,..iosk...e: ,r- - , •'' 1111M'  iliii''''CnOVereenIXIS 't."'''SeSr.P.■*41-•;;V:.•••'''''"''''' ''' 	̂ ?"1,••Pc  -9•Zykrraéltà''''1-'4"1■itati:Álliezt';144.N47 1 	l'. 
e.: pa,;:etitt  :.,:y,4.0 ,...,,,b-,,,,,,„_e ., fi.,,,,,, . ,,, ,,,••,..r,...... ,:.--, . . . , e 	.,.. ., 1 	• ‘ ,.,. .1,4321s 	_ -.S. 	. 	--- ' 

	

, . a', : • "... , ,y. 4'.''''''ye'',7^1V.  •••••1`?'•''' . senta •e seis (25 0 1866)*  ''''•••4•'''"•-' -''''''-': ''''''' "''.--' - ' .44' v 	'' a'"'"'i•- •'ni'ôni 412d.'''''''41-'  .. 	'''. 	i'N'  '' . 	•' +..,), ' • d '..odits. 'fl.  .. diVidaK' 	11: 	'S'  '' '''3‘• 	"•,,,'" 'mi' j'••, '••:'',, 	: • 

' 	• 4, .,... ■. •■ ' 	'''• :,:+i::,,5  ; 57' '''' .Y.P:' 1.....‘-.. 	' 	'' 	, .. ^ 	.. 	. 	'' !‘' 	■ ,.g.■ a " 	-......1: 	'17r. 	'''''.•:.7 '''' ' .''' ' ". 	t 	, ... 	o,• 	ves 	ouza •,z,.......5' - . 	'' '''''''' ' 

. '. ""';'''''''':1' -.'ir■;' ''':""2,  ',''-■''''''!''',',.-'1'.,..''.1.2.:,..;,..,,"7.,.),,.-:,.,:-; ,..,,,,,,,,,I;f4»../..,,...-,::-4:.4,,;;;;.;-,,,,,\.,,,,,.1.;,., ,,le.i.m.,!,is 	,:: ;.71.)..A.44,.olturo.,x,pm.s,-,Pã;i1:-Ãi-t-m-,-  

-EI N. 3.396 DE:";•17,.,•  _DE .,, ......., ir- is• _Rex-  ••• e•nk d-• .3,1a••  diad''''" 0",,4...,.:.---,, ,,-,,,,--,,.„.. Pr.....:,dé.: -̀'0 .̀•••ni.9:',"-"e"ri.)••• .':•-•'::"Ciana•POS--  '' ''''•- ,-"̂.'JiSsé-''''  ;A:1-  ' 7- "41111aP-•".•;»'•-";:"'':-'''''"'"‘"4-4••'''  
mARço „DE ,1•988:,-,,,Nr.,...k..,.... .,.. . , - 	• 	. •• , •• 	- . .....- .: , , , . -,, -• ,...• siome: do SenhOr '1,-A•Zãkó • "" ir-  • '. 4'..1-,"r=.,•••••••7",-44 „tçv̀:•`• •;:•' ••••e••••:. ;."'t-''''''''''. ••- • '.4[7.. '1!:,,'';'7. 

	

-•••• -..;:.:•,'..,t, 	1:-...:.4,;•,. ... ,,,,,rf,...,•,,_,..- --.•?, 	it'pet•;5,,,;,,q','Zt.,'''"' Prefeito -- Nuns 	Atbernaz..... 	• 	-.- • • , 	_ 	_ 	 ., 	.:.',..:;•.:,:. .•:'...„`;', :.:".'57,•.:•„';'te;:,-;',,-7".'•,.',‘-:," • 	"i;-:.'•.'i.f. 
•- .,.. .. , . 	.. •••.,-„•re it.:,,,,:,,,,,-•,...; •,•,..„,.•,...f.,...4....zi_ •  

•,.. • -,;',,..,,, "•,..:1-....-•,ç,.:;•., 	?;;4.,,•"4"'"-,--...,  Antonio 	Yets,,. 	'..tbh -01iirti,ai-,1-tr,ii.svelf;. e*: 
, • ,_ .,„, __. _ 	,,, „,,. ‘, ,,.f.,.. 	Ai  .... ,,de  sou. ,_ ,_ 	... 	_, ,ã,...... ;„,;.,,,,,,,...2,:‘.1,,E, i,,,s, ,,,,. .3,,,,,,:4,0„,..i.....„,:b 	., :,„„iral.n.„7,,,,,,,0„.„\ ,s,,,,,,,.,..,.,i2,;.:,,,.,,,t..:  

''Conaiderade Utilidade •p.fiLT„:.-„,̀..;_:.• •jperàeu 451atias :--. 11--  

	

E''•••!-.4"•••'''P •-pl áitite-,--'ió•it"Riit'•J'A'•&.:',•1‘:,/ t)*••1)E 1-j)gé ',!.1.1‘9"t., 	..,•2'.=.:::,•3,-;.:'..„.:;..,:.r. blieí ,...:44i'íit.t•Vtit.i5.--âeirelieS4,":éamp'•:-  "os '•-,-;;Jeíe__, 	 '''..4• ..".• = ,1,1r.;•?. 

	

Alves,Pe-,,, , .11AGUI.-h.1394:ierrt Cartipl,":•• • 'y..'.,-., r,v,  s'•=22;7;•;•,,, ,..;:'",',:l.;t,0,.s. ,:. , .... 	, 

	

feira .-•;•.,•-';',; '.5 -1,'•-• •7^ :...', 2-1: '' • ', ':' 	nas nesta -Capital. • '. ''' '•''''• z'. . ;.:••; --''1.sèritit . de:..1iipastOsc:,•• •-t,  pAL , DE 	, bdim,, 	' DE 	- -•,...•••-• ...::..•,, 	,••• • -••.- 	... 
-
. ••• ....s. nas, 	. , 	,, 	. 	„ - .--• •„.¡'.,, ...■• ,, . 	,•, -,:,. 	_,,.. 	...,,,,,...,,,.. - ..,• 	...,......,„..,, ..„.,:,,,,  

CR E TA • ,E :EIJ- -, •••• •SANCIONOL 'iI1.....30.6DE '.22.. ;E'',.""4.•••'4.'''jj‘..'"•:• 	
,,,,...;••,,,•z,"•: "cancela dividany . • •ç-,Nt'•  ,i.. •••.‘,,,,,r, 	,,,,. .2,.....;,,,,,, 

11 SEG:IfIN 

	

-, ii'É •-‘•“=.•,••••--••1  1...t : 	MARÇO DE 1966 	' v•;"̀"-  •`::''' - A. ' 	' • ..• 	. 	. 	• - * •;."",, -- •N''•':.-''''..-• ••••••_;••••••:-•, of04?",,,.•'::" 	- - .••••••••40.1.• 
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52—A Setor Leste Univcr-. 

sitário nesta Capital. 

Art. 3.o — Esta lei:entra-
rá cm vigor na data de.sua 
publicação. 

Art. 4.o— Rcvogam_sc as 
disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEI_ 
TO MUNICIPAL DE GOI-
ÂNIA, aos vinte e seis dias 
d0  mês de março de hum 
mil novecentos e sessenta c 
seis (26.3.1966). 

Iris Rezende Machado 
Prefeito — Nion Albcrnaz 
— António Alvos de Souza 
— Perseu Matias — Elina 
Campos — .José Alves Pe-
reira  

LEI N. 3.403 DE 22 DE 
MARÇO DE 1.966 

"Cancela divida ativa". .  

A CAMARA MUNICI-
PAL DE GOIÂNIA DE_ 
CRETA E EU SANCIONO 
A SEGUINTE LEI:— 

Ari. 1.o — Fica cancela-
da a dívida ativa em nome 
de dona ORCINA ALVES 
MIRANDA, incidente sôbre 
o imóvel sito à Rua P-23 
n. 10, Setor dos Funcioná_ 
rios. 

Art. '2.o — Esta lei entra_ 
rá em vigor na data de sua 
publicação. 

	

Art. 3.o 	Revogam-se as 
disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEI-
TO MUNICIPAL DE GOI_ 
ANIA, aos vinte e seis dias 
do mês de março de hum 
mil novecentos e sessenta  e 
seis. (26.03.1966). 

Iris Rezende. Machado -
Prefeito — Nion Albcrnaz 
— Antônio Alves de Souza 

Perseu" Matias — Elina 
Campos — José Alves Pe- 
reira 	• 	• Á 

LEI N. 3.404 DE 23 DE 
-MARÇO DE 1.966 

"Concede titulo Mimo_ 
:rifieó ide iCkindão Goianien" 
se" 	• 

A CÂMARA MUNICI-
PAL DE GOIÂNIA DE_ 
CRETA E EU SANCIONO 
A SEGUINTE LEI:—.  

Art. 1.o — Fica concedi-
do Titulo de Cidadão Gola-
niense ao Senhor Comen_ 
dador HUMBERTO D' 
ABRONZO. 

Art. 2.o — Esta lei entra_ 
rá cm vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3.o — Revogam-se as 
disposições cm contrário. 

GABINETE DO PREFEI-
TO MUNICIPAL DE GOI_ 
ANIA aos vinte e seis dias 
do mês it:rz.,  março de hum 
ntil novecentos e sessenta e 
seis. (26.03.1966). 

Iris Rezendz MaChado 
Prefeito — Nion Albernaz 
— Antônio Alves de' Souza 
— Perseu Matias — Elina 
Campos — José Alves Pe-
reira 

LEI N. 3.405 DE 24 DE 
MARÇO DE 1966 

'"Considera de utilidade 
pública". 

A CÂMARA MUNICI-
PAL DE GOIÂNIA. DE_ 
CRETA E EU SANCIONO 
A SEGUINTE LEI:- 

Art. 1:o — Fica, pela pre_ 
sente lei, considerada de 
Utilidade Públicas o DE-
PARTAMENTO DE ASSIS" 
TÊNCIA SOCIAL EVAN-
GËLICO, DA SOCIEDADE 
DE SENHORAS, DA AS_ 
SEMBL'ÉIA DE DEUS,  Sito 
n0  Setor Pedro Luer'3v:có. 

Art. 2.o — Esta lei entra* 
rá - em vigor na data dg sua 
publicação. 

Art. 3.o — Revogadas as 
disposições cm contrário. 

GABINETE DO PREFEI' 
TO MUNICIPAL DE GOI_ 
ANIA" aos vinte e Seis dias 

- 	mies  de março 'de hum 
mil novecentos e sesesnta c 
seis (26.3.1966). • 

• Ris 'Rezende Machado 
Prefeito — Nion Albernaz 
— Antônio Alves de Souza 
— Perscu Matias —  Elina 
Campos — 'José Alves :Pá- `, 
reirÁ 

LEI N. 3.407 DE 25 DE 
MARÇO DE 1966 

"Concede isenção de 
impostos" 

A CÂMARA MUNICI-
PAL DE GOIÂNIA DE_ 
CRETA E EU SANCIONO 
A SEGUINTE LEI:— 

Art. 1.o — Fica concedi-
da isenção de impostos e 
taxas de melhoramentos à 
ASSOCIAÇÃO PRÓ-ME 
LHORAMENTO dos Seto: 
ris Jardim América:' e Su-
doeste, - nesta Capital, para 
construção de sua sede pró_ 
pria. 

Art. 2.o— A isenção. a 
que se refere o artigo 1.o 
desta lei, será pelo prazo 
de três anos. 

Art. 3.o — Esta lei entra-
rá cm vigor na data de sua 
publicação revogadas as 
dispos.ções cm contrário. 

GABINETE DO PREFEI_ 
TO MUNICIPAL DE GOI-
ÂNIA aos 1.o dias do mês 
de abril de mil novecentos 
e sessenta e seis. (1966). 

Iris Rezende Machado -
Prefeito — Nion Albernaz 
— Antônio Alves de Souza 
— Perseu Matias 	Elina 
Campos — José Alves Pe-
reira  

LEI N. 3.412-DE 25 DE 
MARÇO. DE 1.966 • 

-"Concede isenção de 
impostos" 

A CAMARA MUNICI-
PAL DE GOIÂNIA DE 
CRETA E EU • SANCIONO 
A SEGUINTE LEI:— 

Art. 1'.o — Ficam Bentos 
• do pagamento do simpostos 
municipais, FLORIANO, 
LUIZA e JOSË BENTO DE 

- CASTILHO,, incidentes sd_ 
bre a .propiredatke -sita . a 
Avenida 'Perimentral n. 2, 
Vila 'Operária nesta Capi-
tal. 

 
Parágrafo único — A isen 

-ção concedida se cfere ao 
exercício de mil novecentos 

sessenta -e 'cinco:" 
• 

Art. 2.o — Esta le; entra..  
rá cm vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 3.0  — Revogam-se as 
disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEI 
TO MUNICIPAL DE GOI-
ÂNIA aos 1.0 dias do mês 
de abril de mil ' novecentos 
c sessenta e seis. (1966). 

•- 
'ris Rezende Machado 

Prefeito — Nion Albernaz 
— Antônio Alvas de Souza 
— Elina de Campos — José 
Alves Pereira 

DECRETOS: 

DECRETO N.0  161 

O PREFEITO MUNE 
CIPAL DE GOIÂNIA, no 
uso de suas atribuições 
legais e devidamente ati 
torizado • pela Lei11.9... 
3.373, de 24 dc fevereiro 
de 1.966,  

DECRETA: 

Art. 1.0  — Ficam eon" 
siderados de utilidade pú-
blica, para efeito de de' 
sapropriação, os lotes. nú" 
meros 3 e 4 -da. quadra 
J-14- localizados na Rua 
15, Setor Oeste, desta 
Capital, de propriedade 

, do Dr. WiLSON-  DE 
CARVALHO. • 

Art. 2.9 --._Este De-
Creto  entrará em 'vigor 

• n'a data de sua publica" 
ÇãO 	 3-  , revogadas as diip 
sições em contrário, 

GABINETE DO PRE- 
FEITO MUNICIPAL DE 
GOIÂNIA, aos».  21 de 
março de 1.966. • 

Iris Rezende Machado 
-Prefeito.  

José Alves Pereira - 
Secretário Municipal de 
V.:-e'abras Públicas 

DECRETO N.o 162, .-- 

0 PREFEITO. ':1VIUNI- 
CIPAL '. - 'DE GOIÂNIA.: 
usando de suas atribui' 
ções legais .e tendo 
vista o que "-consta do 
processo: n.o, 7 3262M, 

•••-•"'" 	;;C"4". 
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resolve exonerar a pedi" 
do a Sra. LUZIA MA-
CHADO DE MENDON' 
ÇA, das funções do cargo 
de Escriturária Datiló" 
grafa, nível 3, desta 
Prefeitura, constante do 
Quadro Único do pessoal 
(Tabela III) a partir de 
1.° de fevereiro do cor-
rente iano.. 

• 
GABINETE DO PRE-

FEITO MUNICIPAL DE 
GOIÂNIA, .aos 24 dias 
do mês de fevereiro de 
1 . 966 . 

Iris Rezende Machado 
Prefeito 

Antônio Alves de 
Sousa — Secretário Mu' 
niciPal de Administração 

DECRETO N.° 163 

O PREFEITO MU,NI-
CIPAL DE GOIÂNIA, 
usando de suas atribui" 
ções legais e tendo em 
vista o que , consta do 
processo n.0  n01/66, re 
solve exonera.  a pedido 
o Sr. DORIVAL PEDRO" 
SO das funções do cargo 
de Professor do Ensino 
Médio, nível .7, desta 
Prefeitura, -constante do 
QQuadro  Único do Pes" 
.cal (Tabela III), a par 
.ir de 8 de março do 
corrente ano, 

GABINETE DO PRE-
FEITO MUNICIPAL DE 
GOIÂNIA, aos 24 dias do 
mês de Março de 1.966. 

Iris Rezende li.lachado 
Prefeito 

Antônio Alves de 
Sousa — Secretário Mu' 
nicipai de Administração 

DECRETO No. 164 

O PREFEITO MU-
NICIPAL DE GOLS 
NIA, usando de suas,  
atribuições legais, ten. 
do em' vista o que. 
consta do processo no. 
3254/66, resolve no-
mear o Sr. RENATO 
MONTEIRO DA COS. 
TA, 1  servidor desta 
Prefeitura, para exer. .  

cera função gratifica_ 
da de Chefe do.  Setor 
de Administração, FG. 
_4, da Secretaria Muni. 
cipal de Viação e 
Obras Públicas, a par. 
tir de 1°. de fevereiro 
do corrente ano: 	. 	• 

GABINETE 
DO PREFEITO MU.. 
NICIPAL DE GOIÂ. 
NIA, aos 28 de março' 
de 1.966. 

. 	- 
Iris Rezende Machado 

. Prefeito 
Antônio Alves de Sou. 
za — Secretário Mu.. 
nicipal de Administra. 
ção. 

DECRETO N.0 166 

O PREFEITO MUNI-
CIPAL DE GOIÂNIA 
usando de suas' atribui,  
ções legais, resolve no' 
mear o Sr. JÚLIO DE 
FREITAS para exercer a 
função 	gratificada . de 
Chefe  do Setor de • Fisca" 
lização, FG-5 constante 
do Quadro Único de Pes 
soai (Tabela V), a partir 
de 1.0 de fevereiro de 
1. 966 . 

GABINETE DO PRE-
FEITO MUNICIPAL DE 
GOIÂNIA, aos 30 de 
março de 1.966. 

Iris Rezende Machado' 
Prefeito , . 

Antônio Alves de Sou-za 
Secretário Municipal de 
Administração 

DECRETO N•0 167 DE 
30 DE MARÇO DE 1966 

"AProva'o regulamen 
to da Lei 3.012, de 6 
de abril de 1965". 
O PREFEITO MUNI' 

CIPAL DE GOIÂNIA 
no uso de suas atribui" 
ções legais e • 	- 

Considerando o - que 
dispõe o art. 5.0' da 'Lei 

• 3.012 que o autoriza ia re-
gulamentála,  

DECRETA:  

Lei 3.012, de 6 de abril 
de 1965, que autorizou a 
Prefeitura Municipal de 
Goiânia "a constituir a 
COM'ANHIA DE HABr 
TAÇA.° POPULAR • DE 
GOIÂNIA ,COHAB-- 
—GOIÂNIA, e que , com 
este biixa, 

	

Art. 2.0 	Ëste De 
ereto entrará em vigor 
na data de sua publica-
ção.  revogadas as 'dispo' 
sições em contrário: 

GABINETE DO. PRE-
FEITO MUNICIPAL DE 
GOIÂNIA, aos 30 dias do 
mês de março de 1966. 
. 	• 
Iris Rezende Machado 

Prefeito 
Jesé Alves Pereira 
Secretário da SMVOP 

DECRETO N.o 168 

DECRETO N.o 169 

O PREFEITO MUNI-
CIPAL DE GOIÂNIA, 
usando de suas atribui" 
ções legais, tendo em 
vista o que consta do 
Processo n.o 3846/66, 
resolve colocar o Sr. 
ALOYSIO CELSO RA". 
MOS JUBË,. Engenheiro, 
nível-16 desta •Prefer 
tura, à disposição do De' 
partamergo de Obras da 
Secretaria da Viação e 
Obras Pbblicas do Esta": 
do, a partir do dia 30 
de março do corrente 
ano, sem qualquer ônus 
para os cofres públicos 
municipais, 

GABINETE DO PRE-
FEITO MUNICIPAL DE 
GOIÂNIA aos 5 de abril 
de 1.966: 

Iris Rezende Machado 
Prefeito 

Antônio Alves de Sousa 
Secretário Municipal de 
Administração. 
José Alves Pereira 
Secretário Municipal de 
Viação e Obras Públicas 

DECRETO N.o 170 

O PREFEITO MUNE 
CIPAL DE GOIÂNIA 
usando de suas atribui" 
çeõs legais, tendo em 
vista 'o que consta do 
processo n.o 3984/66, 
resolve exonerar, a pedi" 
do a Sra. DELZA MA-
RI'A DA SILVA FERREI' 
RA DE ARAÚJO, das 
funções do cargo de Pro" 
fessor Primário, nível 4, 
constante •do Quadro 
Único de Pessoal (Tabela 
III), a partir de 26 de fe-
vereiro do corrente ano'. 

O PREFEITO MUNI-
CIPAL . DE •GOIÂNIA 
.usando das 'atribuições  
que lhe conferem a Lei 
Orgânica dos Municípios 
e os artigos . 4.0 e 3.6.e) 
da Lei • Municipal n.0  
3,354 de 7 de fevereiro 
de 1.966, 

'DECRETA: 

Art. 1.0  — Os 'servi• 
ços de asfaltamento já 
realizados Pela 'Municipa" 
lidade passam •à respon" 
sabilidade da Superinten-
dência de Pavimentação 
de .Obras da Capital — 
PAVICAP --- para efeito 
de recebimento e =ser 
vação. 

Art. .2.0  — Ésie De" 
ereto entrará, em vigor 
na data de sua publica-
ção. 

Art. 3.0 — Revogam 
Se 2S dispoáições em con" 
trário..  

GABINETE DO .PRE-, 

.1 

Antônio Alves de Sousa • 
,Secretário 'Municipal de:.:  
Administração 

GABINETE DO PRE' 
FEITO MUNICIPAL DE 
GOIÂNIA• aos " -11 de 

FEITO MUNICIPAL pE abril de -1,.966.' 	•-1 
GOIÂNIA aos trinta 7e y 
um dias do :mês de .mar": .1 Iris "Rezende Machado

• ço -de mil novecentos 'e ,. 	Prefeito._ 	„ 
sessenta `e 'seis (1966): • 	Elina Campos — Seere" 

tária Municipal de. Edu' 
Iris Rezende Machado 	cação'-e Culturá.••'." 

, Prefeito 
Art. 1.9 — Fica apro' 	Alves Pereira.... 

vedo o Regulamento da _See. 2111 V. ,O.,  PúbliCas 
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DECRETO N.o 171 
O PREFEITO MUNI' 

CIPAL DE GOIÂNIA 
usando de suas atribui 
ções legais, resolve no' 
mear o Sr. JOSÉ LUIZ 
DA SILVA, Para exercer 
a função gratificada de 
Chefe do Setor de Par" 
ques e Jardins, FG-5, 
constante do Quadro 
Único de Pessoal (Tabe-
la V), a partir de 1.0 de 
fevereiro de 1.966 

GABINETE Dd.PRE' 
FEITO MUNICIPAL DE 
GOIÂNIA aos 12 de 
abril de 1.966. 

Iris Rezende Machado 
Prefeito 

Antônio Alves de Sousa 
Secretário Munciipal de 
Administração 
José Alves Pereira 
Secretário de Viação e 
Obras Públicas 

DECRETO N.° 173 

O PREFEITO MUNI" 
CIPAL DE GOIÂNIA: 
no uso de suas atribui-
ções, nos têrm'os da le' 
gislação vigente e, 

Considerando que pela 
Portaria n.o 683 de 11— 
—11-965, foi Clesignada 
uma Comissão de con' 
curso, com •.a incumbên-
cia, ao que parece, de  

examinar candidatos 20 
cargo de Escriturário Da' 
tilógrafo nível-3;" 

Considerando que o 
concurso  objetivou am" 
parar apenas o pessoal 
interno da Prefeitura, 
que já vinha ocupando os 
cargos interinamente; 

Considerando que o 
concurso foi realizado 
sem qualquer exigência 
para os interessados na 
habilitação, conforme se 
evidencia do respectivo 
Edital; 

'Considerando que o 
Edital não faz nenhuma 
preferência no  preenchi-
mento do cargo de Ofi• 
cial Administrativo nível 
8, não tendo sido bar 
xado qualquer ato  a res-
peito; 

Considerando que não 
houve publicação do Edi' 
tal, a despeito  de deter" 
minação expressa nesse 
sentido; 

Considerando que os 
cargos públicos são aces-
eiveis ia–todos os brasi" 
leiros nos precisos têr' 
mos do artigo 184, , da 
Constituição Federal; 

Considerando que o 
concurso em tela frau-
dou -claramente o princr 
pio da igualdade de to"  

dos perante a lei, consa-
grado  pela nossa Carta 
Magna; 

Considerando que cons' 
titui dever preciPuo da ' 
pública 	administração 
rever os atos, revestidos 
de ilegalidade, circuns' 
tância que ocorre na es 
pécie; 

Considerando, 	final' 
mente, os elementos 
constantes do processo 
n.o 1,761 de 23 de Teve" 
reiro  de 1.966; 

DECRETA; 

Art. 1.0  — Fica anu 
lado o concurso realizado 
na segunda quinzena' do 
mês de novembro de 
1.965, destinado  a pro' 
ver de cargos de Escrittf 
rário"Datilógrafo, nível-
-3 e Oficial Administra-
tivo, nível-8. 

Art. 2.0  — Até Tio se 
proceda o  provimento 
dos cargos em questão, 
mediante concurso públi' 
co, com observância das 
normas legais, os servi" 
dores efetivados voltarão 
a situação anterior, na 
condição de interinos. 

Art. :3.0 	Este De- 
ereto entrará em vigor 
na data de pua publica'  

çã o, revogadas as dispo" 
siçõ CS em contrário. 

GABINETE DO PRE-
FEITO MUNICIPAL DE 
GOIÂNIA aos .13 de 
abril de 1.966, 

Iris Rezende Machado 
Prefeito 

Antônio Alves de Sou' 
sa — Secretário  Mu-nici" 
pal 'de Administração 

DECRETO N.° 174 

O PREFEITO muNr 
CIPAL DE GOIÂNIA, 
usando de suas atribui" 
ções legais, tendo._ em 
vista o que consta do 
processo n.° 4321/66, re' 
solve exonerar a pedido, 
o Sr. FÁBIO ALVES RO-
DRIGUES, das funções 
do cargo 'de Oficial Ad' 
ministrativo, nível — 8, 
constante do Quadro úni" 
code Pessoal . (Tabela III), 
a partir de 4 de abril do 
corrente ano. 	• 

• • 
GABINETE DO PRE-

FEITO MUNICIPAL, DE . 
GOIÂNIA aos 15 dias 
do mês de abril de 1966. 

Iris Rezende Machado - 
Prefeito 

Antônio Alves de Sou' 
sa — Secretário Munici" 
Pal de Administração . 

DECRETO N. 175 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando de atribuições que lhe ,conferem o 
artigo 59, item II, da Lei Orgânica dos Municípios e o artigo 17, da Lei Municipal n. 3.354, de ' 
7 de fevereiro de 1966, 

DECRETA: 
Art. 1.° — Ficam abertos, à Secretaria Municipal de Viação e Obras PúbliCas, dez 

(10) créditos espeéiais na importância total de Cr$. 900.000.000 (novecentos milhões de cru-
zeiros) para a Superintendência de Pavimentação e Obras, dessa Autarquia, sob os códigos 
abaixo: 	

, 

a) 	3.1.1.0 — 9.9 — 
b)— 3.1.2.0 — 9.9 - 
c) — 3.1.3.0 — 9.9 — 
d) — 3.1.4.0 — 9.9 - 
e) — 3.2.5.0 — 8.3 
f )— 3.2.7.0 — 101 — 
g) — 3.2.8.0 — 8.1 — - 
h) — 4.1.1.0 — 9.9 - 
i )— 4..1,3.0 — 9.9 — 
j )— 4.1.4.0 — 9.9 — 

Pessoal-
Material de Consufho 
Serviços de Terceiros 
Encargos Diversós.-  
Salário — família 
Juros da Dívida Pública 
Contribuições de Prev. Social 
Obras Públicas 	• ;.' 
Equipamentos e Instalações 	-- 
Material Permanente 

Cr$. 203.682.000.. 
• 17.750.000 

30.600.000 
17.700.000 f  

'.13.000.000 
3.000.000 
9.000.000 .  

463.768.000 
'125.000.000 

16.500.000 

goo:000 r ood:'' 



900.-000.000 - 

.1 

- • • 	,.., 
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Art. 2.° — Os créditos abertos pelo artigo anterior, serão cobertos, tendo em vista os 
artigos 7.°, alínea "g", 11-e 12 da Lei Municipal n. 3.354, de 7 de fevereiro de 1966, com os se-
guintes recursos: 

• 761.605.212 
• I — Operações de crédito . 

	

	 . 4 	  

761.605.212 

II — Anulação total das Seguintes verbas do Orçamento Municipal: 
a) — 606 — 9.2 3.1.2.0 — 01 — Material de expediente e desenho, impressos e papelaria 

200.000 

b) — 

	

	 05 — Gêneros aliMentícios e 'corre-. 
latos  

c) — 

	

	 12 — Material para conservação de 
bens móveis e imóveis 

d) — 	— 3.1.3.0 — 02 -- Despesas de viagem 
e) — 	. 	05 — Reparos e consevação 
f ) — 	 15 	— Serviços Heliográficos e •fo- 

.tostáticos  
g) — 	—3.1.4.0 — 01 — Despesas. pequenas de pron- 

to pagamento 
Estudos e. projetos h)— 602 — 6.5 — 	— 01 

300.000 

100.000 
400.000 
200.000 

2.000.000 

100.000 

5.500.000 

III — Anulação parcial das se-
guintes verbas do Orça- . 
mento Municipal: 

8.800.000 

a) — 606 — 9.2 — 3.1.1.1 	21 	— Salários de Contratados 
b) — 

	

	 13 — Gratificações por prestação 
de seviços extraordinários . 

c) — 	 3 . 1 . 2 . 0 — 13 — Materias diversos 
d) — 	3.1.3.0 — 01 	Fretes e Carretos 
e) — 	 4. 1 . 1 . 2 	— Início de Obras 
f ) — 	 4.1.3.7 	— Diversos equipamentos e 'ins- 

talações 	. 
g) — 

	

	4.1.4.0 — 03 — Ferramentas e 'utensilos de 
oficina * 

h) — 602--9--5--3--1.1.1 -- 21 	— Salários de Contratados 
i) -- 	 3.1.2.0 — 01.  — Material de expediente e de- 

	

02 
	senho, impressos e 'papelaria 

Combustíveis e lubrificantes, 
Peças, -acessórios e. artefatos 03 
de borracha • 
Material de limpeza e 'desin- 04 
fecção 

n) — 	 Material elétrico e de ilumina_ 11 
cão 	 • 

o) — 	 Material para conservação 12 
de beris móveis e imóveis 

p)— 	 Fretes e Carretos 3.1.3.0— 01 
Serviços de,  iluminação ct) 

	
04 

Reparos e conservação r) — 
	

05 
Locação de 'máquinas, veícu- s)— 	 12 
los e equipamentos 
Trabalhos de natureza técni- 14 t 
ca ou científica ou de utilida-
de para os serviços públicos 

.. • 	. 	. 

20 	Água e esgato • - 

TOTAL 

49.851.488 

358.260 
34.370 

514.000 
12.000 .  

919.000 

105.670' 
65.000.000 

1.000.000 
2.000.000 

1.000.000 

500.000 

1.000.000 

500.000 
3. 000. 000 

500. oon 
. 300.000 

2.000.000_ 

áoo 
500.000,, 

129.594.788 

r. 



Pessoal 
Vencimentos . 
Representações . 
Salários de mensalistas 
Diárias e ajuda de custo 
Gratificação de função. 
Gratificação por prestação• de 
serviços extraordinários 
Gratificação pela representa; 
cão de gabinete 
Gratificação adicional por 
tempo de serviços 
Salários de contratados 
Outras vantagens 
Gratificação risco de vida, • 
insalubridade 
Gratificação tempo integral 

I 

Material de Consumo 
01 — Material de expediente e de-  à., •• 

senho, impressos e papelaria 

- Combustíveis e lubrificantes 
— Peças, acessórios e artefatos 

de borracha 
- Material .de limpeza e desin-

fecção 
— Gêneros alimentícios e corre-

l atos 
— Material elétrico e de ilumina_ 

cão 
- Material para • conservação 

bens imóveis e móveis 
— Materiais diversos 

42.000.000 • . 
1.000.000 . 

782.000 
3.000.000 
4.300.000 • 

10.000.000 

2.900.000 

6.700.000 
117.000.000 

2.000.000 . 

4.000.000 
10.000.000 

203.682.000 

3.800.000 

4.000.000 

2.800.000 

1.000.000 

3.050.000 

1.000.000- 

600.000" 
1.500.000 

17.750.000 

A« I 
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ções: 
Art. 3.o -=.0s créditos abertos pelo artigo 1.o, obedecerão às seguintes especifiC-a- ' • . 

• 

a) 3.1.1.0 — 9.9. 
01 
03 
05 
08 
12 
13 

14 

17 

21 
22 
23 

t 	
f" 

24 

b) — 3.1.2.0 -- 9.9 

02 
03 

04 

05 

11 

12 

13 

d) 

c) 

23'• 
3.1.4.0 	9.9-  

01• 

3.1 3.0 	9.9 — Serviços de Terceiros 
01 T- Fretes e carretos 
02 -- Despesas de viagem 
03 -- Publicação .e dixúlgação 
04 -- Serviços de iluminação - 
05 -- Reparos e conservação 
08 —. Serviços de comunicação 	• 
11. 	Assinatura de jornais e revis- 

tas • 	- 
12" 	Locaçãode máqúinas, veícu- 

. los e equilbarnentos. • 
14 -- Trabalho de natureza técnica 

ou científica ou de utilidade 	 • 
para os serviços públicos 
Serviçoshelioáfcos e fOtce-
táticos'  • 
Aqua,..e 	 r, 

Encargos diversos 
Despesas.- pequenas- CW"pidn ,  to pagamento 

-Indenizações. . e reStituiçP... 
Desenvolvimento de prograc. 
mas, serviços e trabalhos es- 	-• 

1D,egífiçoAr7 '.. 

20 

15' 
2.200.000 

'500.000 
11.900.000 
30.600.000 

. 	, 
1;600:000 
r5:900 :000 

9.700. 000, 

3.000.000 

3.600.000 
1.600.000 
2.000.000 

500.000 
3.900.000 

.300.000 

600.00.0 

500.000 

08 -  
13 

a ,  -4 

. 	4.  '. 	nt 	..1.  . t 	, ,, .., 1, 	7 .:.. e. .,,, ,L• 	#'`Lo,  , ' 	"..-- il.?Ni-",:tt•itt'•i - ; 	.... .; I.; , f ..." t rt 	;5i?“:.±,r3%.„4.-..-1:.■••... r..1 \.,...• t-," . 	,,. 	..: .14 	.,—.- Diverso".. 	-1-, ''• 	.,;,..,:.;, ---;.;-''''';,:.. 	'''.;i' -:¡'"?-,'-' 	17100-000 "- '. fr: r '-.., "■ * Ti= 	̂." .4.• 	..1 	t- ....,. 	t4.,... • ...,.. ...1,;•• 	', ......, j • -e....., • 	•• 	,. : .,,,,,,,,;&....,- ..,.• 
..... ••  
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... ..., 	r‘,..,'"`",v■k .,,,,,,'."4,..":;t",•.. ..., 1..--.-5 

• : • . 

• 
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DECRETO N.o 178 . 
O PREFEITO MUNI-

CIPAL DE GOIÂNIA, 
usando de suas atribui' 
ções  legais,. tendo em 
vista o ' que consta --do 
processO, .nx,  ;4082/66 

• • 	. 	 - 

	

—)000(— 	." resolve exonerar, a pedi" III) .a .. partir de 1.6 dé 
do, a Sra. MA:RILENE abril do  corrente ano. 
BARBOSA, das funções .-GABINETE 'DO PRE-
do cargo  de Professor de FEITO MUNICIPAL DE 
Ensino Médio nível-7,, GOIÂNIA, aoy20 de abril 
'constante tio . •QOadi de 1:966.  
'único ide Pessoal (Tabela . Iris Rezende Machado 

r 	 „ 

- 	• 	' 	.' . 	• 	 • 	maità 

_) 

• r. 

Prefeito .".. " 
Elina Campos — Secre* • '• 

tária Municipal' de • Edu" 
cação e Cultura.- 

Antônio Ahies de Sou-
sa — Secretário Municr 
pai de Administração. "r 

r 	V'N" *••• "' 

1 1.! 
• 1-57". 

F-.ee.nutvàm.J.sfst.:o..4tua.r.- 
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f ) — 

3.2.5.0 -- 8.3 

3.2.7.0 — 1.1 
• 01 • 

Salário —.Família 

— , Juros da Dívida Pública 
— Fundada Interna 

13.000.000 

13.000.000 

3.000.000 

3.000.000 

g) — 3.2.8.0 —13.1 Contribuições de Previdência 
Social 

01 — 	Contribuições e Institutos 9.000.000 

i 
9.000.000 

h) — 4.1.1.0 — 9.9 - — 	Obras Públicas , 
01 — 	Estudos e projetos 7.000.000 	• 
02 — 	Início de obras 420.768.000 
03 — Prosseguimento 	e conclusão 

de obras 30.000.000 
04 Equipamentos e instalações 

para obras 6.000.000 
46.768.000 

i ) 

4.1.3.0 

4.1.4.0 

— 9.9 
05 

07 

08 
11 

— 9.9 
03 

07 

16 , 
19 	• 

— 	Equipamentos e instalações 
— 	Aparelhos e instrumentos téc- 

nicos—científicos 
— 	Diversos equipamentos e ins- 

talações 
— 	Equipamentos rodoviários • 
— Viaturas em geral 

--- 	Material Permanente 
— 	Ferramentas e utensílios 

de oficinas 
— Móveis e máquinas de escri_ 

tórios 
Mobiliário em Geral 

— Diversos 

TOTAL DA DESPESA 

5.000.000 

2.000.000 
90.000.000 
28.000.000 

125.000.000 

8,.000.000 

6.000.000 
2.000.000 

500.000 

16.500.000 

900.000.000 

Art. 4.o — este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retrogindo seus 
efeitos a partir de vinte e oito de fevereiro do corrente ano. • 

Art. 5.o — Revogam_se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos -dezoito dias do mês de 
abril de hum mil novecentos e sessenta e seis.. (18. 04. 1966) - 

Iris Rezende Machado — Prefeito 
Municipal — Nion Albernaz — Se 
cretário Municipal de Fazenda — 
Antônio Alves de Souza — Secre-
tário Municipal de Adminigtraçáo 
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PORTARIAS: 

PORTARIA N.° 203 

O PREFEITO MUNE 
CIPAL DE GOIÂNIA 
usando de suas atribui' 
ções legaiç tendo  cm 
vista o que 	consta do 
processo n.0  2075/66 re" 
resolve designar 'uina 
junta médica, composta 
dos Srs. Dr. OMAR 
CARNEIRO, Dr. ANIZ 
RASSI e dr, LAERTE 
DE SOUZA, médico ofi-
ciai da Prefeitura, para 
sob Ia presidência do 
primeiro, proceder a um 
exame de saúde na pes' 
soa do Sr. CLÁUDIO 
GUEDES MEIRELLES 
Oficial 	Administrativo: 
nível-10 para efeito de 
aposentadoria. , 

CUMPRA-SE. 
GABINETE DO PRE' 

FEITO MUNICIPAL DE 
GOIÂNIA aos 4 de abril 
de 1.966: 

'ris Rezende Machado 
Prefeito 

Antônio Alves de Sou-
za .  — Secretário 'Municr 
pai de Administração 

• PORTARIA N.° 204 

O PREFEITO MUNI" 
CIPAL DE GOIÂNIA 
usando' de suas atribui' 
ções legais, resolve auto 
rizar o Sr. BENEDITO 
DO ESPIRITO SANTO, 
funcionário desta Prefer 
tura, a •frequentar um 
curso especializado em 
máquinas - junto à Olivetti 
Industrial S.A.no  prazo 
de 60 (sessenta) dias, ia 
partir do dia 11 de abril 
de 1.966. 

CUMPRA-SE: 
GABINETE DO. PRE' 

FEITO- MUNICIPAL DE 
GOIÂNIA aos 4 dias do 
mês de abril de 1.966._ 

Iris Rezende Machado 
Prefeita 

Antônio Alves de Sou-
sa -= Secretário de Ad" 
ministração.' 

PORTARIA N.° 219 , 

O PREFEITO MUNI" 
CIPAL DE GOIRNIAL  
usando de suas atrihui 
ções legais,, tendo  em 
vista o que - consta • do 
processo n.° 2741/66, ree 
solve designar uma co 
missão 'composta • dos 
SrsGETÚLIO DE SÁ 
FILHO, Procurador Mu 
nicipal,' nível-16, JOSÉ 
ALVES VILA NOVA. 
Inspetor de Rendas, nr 
vel-12 e AMIR CELES-
TINO RÉGO Escriturá" 
rio Datilógrafo, nível-5, 
Para, sob a presidência 
do priMeiro  constituir a. 
Comissão de Inquérito 
Administrativo. para apue 
rar a ausência- dos servi" 
ços por mais de 30 (trine 
ta) dias consecutivos do 
servidor JOSEMAR FER-
REIRA, de acôrdo Com 
artigos 204 e 207, § 2.0, 
do Estatuto dos Funcio-
nários Pbblicos Civis *do 
Município de Goiânia. 

CUMPRA-SE: 

GABINETE DO PRE' 
FEITO MUNICIPAL DE 
GOIÂNIA, aos 11 de 
abril de 1.966. 

Iris Rezende Machado 
Prefeito 	• 

Antônio Alves de Sou-
za — Secretário Municie 
pai de Administração  

PORTARIA N.0  277 

O PREFEITO MUNI" 
CIPAL DE GOIÂNIA 
usando de suas atribui' 
ções legais, resolve atrie 
buir ao Sr, JESUS RO-
SA DA SILVA, servidor 
desta Prefeitura, uma 

,gratificação mensal . de 
Cr$ 70.000 (setenta mil 

.cruzeiros), por .serviços 
extraordinários Prestados 
junto a Secretaria -  --de 
Viação e Obras Públicas,  
a partir de 1.0  de .abril 

GOIANIA aos 21 dias do 
mês de abri Ide 1.966. 	' 

Iris Rezende naehada) 
— Prefeito — Antônio Al 
vos dc Souza — Secretar 
rio de Administração 

Atos do Poder 
Legislativo 

Leis: 

LEI N.O 3.221 DE,  26 DE 
JANEIRO DE 1.966 

"Transforma rua resi' 
dencial em comercial". 

A CÂMARA MUNICI" 
PAL DE GOIÂNIA DE' 
CRETA E EU PROMUL-
GO A SEGUINTE LEI: 

Art, 1.° — FICA 
transformada em Comer" 
cial a Rua P-25 em VI-
LA OPERÁRIA. 

Art. 2.° — Esta Lei 
entrará em vigor na data 
de sua publicação.;  

Art, 3.° — Revogam 
se as disposições ern,con-
trário*: 

'CÂMARA MUNICIPAL 
DE GOIÂNIA, aos ,vinte 
e sete '(27) dias do mês 
de janeiro de mil nove 
-centos e sessenta e seis. 

Ass: João de Paula Ter 
xeira Filho — Presidente 

Confere com o "original. 
Goiânia, 3 de fevereiro 

de 1.966. 	, 

João Fernando Schitini 
Mecanógrafo 

• • 	,„ • 

LEI "N.° 3.249 DE 22 DE 
,MARÇO DE. 1.966. i 

 
"Isenta de • impostos e 
Perdoa, díVida ativa". 

Art. 1.0  -= FICA, pe" 
la presente Lei, concedi 
da a isenção de todas os 
impostos municipais aci 
Senhor -JERONIMO 'JO-
SÉ DE OLIVEIRA incr 
dentes Obre . ' o  'imóvel 
de sua propriedade, .sito • 
à Avenida T-2 n.o 5,  
Quadra 35 no Setor Bue-
no, nesta 'Capital. 

Art. 2.0  —A isenção a 0 
que se refere o artigo 
anterior, será pela prazo 
dc três (3) anos. 

Art. 3.0  — Ficam, tam' 
bém perdoadas tôdas as 
dívidas existentes ná ;Pre-
feitura Municipal de 
Goiânia, em nome do be* 
neficiário, 

Art. '4-0  — Esta Lei 
entrará em vigor na da-
ta de sua publicação, me 
vogadas as disposições 
em contrário. 

CÂMARA MUNICI" 
PAL DE GOIÂNIA ; aos 
vinte e dois. (22) dias do 
mês de março de mil no' 
vecentos e 'sessenta e 
seis (1.966).; 

Luiz Augusto Sampaio 
Presidente' • 

Confere dom o original: 
-Goiânia, 1-0=-04-1966. 
João Fernando Schitini 

. Mecanógrafo nível 8 

LEI N.° 3.287 DE 22 DE 
MARÇO DE 1.966. 

"Prorroga a vigência 
da Lei n.o 2292 de 11 
de janeiro  de 1963". 

A CAMARA MUNICI' 
PAL DE - GOIÂNIA DE' 
CRETA E EU PROMUL" 
GO A SEGUINTE LEI: 

• e 	• , 
. 	. 

	

Art. .1.? 	Fica prol' 
rogado por' mais três (3) 
anos, a vigência da Lei 
n.0  2,:292 .de 11 de janei-
ro de 1,963, que isenta 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 	Goiânia, 28 de abril 

— • 	" 	A CÂMARA MUNICI' 
CUMPRA-SE: . 	PAL DE GOIÂNIA Dr- 

' GABINETE DO .PRE. ,. CRETA E EU :PROMUL' 
FEITO MUNICIPAL DE 'GO ASEGUINTE 	• ,,-=cie pagamento dos irá' 

, 	};•, 
• . 

1.2~0041;ieuraa.,....;;;#2VWforj., 	4.7 .;;;" r 
	• .e." 



Administração— 
ta de sua publicação. - 	- Portarias  

Art. 3.0  — Revogam 	PORTARIA N. 144" 
se as disposições em con" 	O SECRETARIO MUNI- 
tráTiO. ' ' 	 - ?" CIPAL -DE ADMINISTRA- 

" 	• 	' 	„ 6. 

•4!!.••4,  • • 
' 

4 	 . 
,• 	•  

" 	 1'1 

• t 

414-  
- • •••r.• # 

Art. 2.0  — 'Esta Lei 
entrará em vigor na da' 

SECRETARIAS • 

••'..Z.7z7:;;;  

.•4`,4: 

„ ••••4•Tts. 
•t' 
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Postos Predial e Territo" 
rial Urbano os menores 
MARIO FERREIRA Fr 
LHO ANTONIO FER-
REIIIA JOSÉ FERREI' 
RA WALDEMAR FER" 
REIRA E MARIA • FER' 
REIRA sôbree -o imóvel 
situado'a Rua Vera Cruz 
n.° 9, esquina c/21 de 
Abril, Setor Fama nesta 
Capital. 

Art. 2.0  — Ficam per-
loadas tôdas as dívidas 
'istentes na Prefeitura 

nicipal, em nome dos 
iores em referência. 

Art. 3.0  — Esta Lei 
entrará em vigor na "da' 
ta de sua publicação. 

Art. 4.0  — Revogam" 
se as disposições em 
contrário. 

CÂMARA MUNICI' 
PAL DE GOIÂNIA aos 
vinte e dois (22) dias do 
mês de março de hum 
mil novecentos e sessenta 

seis (1 . 966). 

Luiz AugustO Sampaio 
Presidente 

Confere com o original: 
Goiânia, 1.0-04-1966 
João Fernando Schitini 
Mecanógrafo,  nivel 8 

LEI N.° 3.302 DE 22 DE 
MARÇO DE 1966 

"Concede isenção, de 
impostos". 

A CÂMARA MUNICI' 
PAL DE GOIÂNIA DE" 
CRETA E EU PROMUL' 
GO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1.0  — Fica conce-
dida isenção de impostos 
ao Sr. PEDRO SOUZA 
BARBOSA, referente a 
uma GURITA de sua 
propriedade, sita à Rua 
84, esquina . c/Rua87, 
nesta Capital. 

— 	• 

CAMARA MUNICI-
PAL DE GOIÂNIA, aos 
trinta e um (31) dias dp 
mês dc março de hum 
mil novecentos e sessenta 

. e seis (1.966), 

Luiz Augusto Sampaio 
• Confere com o original: 

Goiânia "6-4—à6. 
Liane Leal — Escritu" 

rállio"Datilógimfo nível 3 

LEI N.0  3.308 DE 22 DE 
MARÇO DE 1966 

"Concede isenção de.  
imposto". 

A CÂMARA MUNICI-
PAL DE GOIÂNIA DE' 
CRETA E EU PROMUL" 
GO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1.0  — Fica pela 
presente Lei, concedida 
isenção de impostos Pre' 
dial à Sra. G"ENESIA 
ROSA VAZ,  incidenlp. 
sôbre o imóvel sito à Rua 
33—A, Quadra 65, lote 
12 n.0 87, Vila Fama. 

Art. 2.0  — A isenção 
a que se refere o artigo 
anterior, será pelo Prazo 
de três (3) anos. 

Art. 3.° — Esta Lei 
entrará em vigor na da-
ta de sua publicação. 

Art. 4.0  — Revogam' 
se as disposições em eon" 
trário. 

CÂMARA 
PAL DE GOIÂNIA aos 
vinte e dois (22) dias do 
mês de março de mil no-
vecentos e sessenta e 
seis (1966). 

Luiz Augusto Sampaio 
Presidente 

Confere com o original: 
Em 6-4-1.966 
Terezi nha L. Nolêtto 
Esc. Dat. N-5. 

çÃo, usando de suas atri_ 
buições legais tendo cm 
vista prévia autorização do 
Senhor Prefeito Municipal 
resolve colocar à disposiçãO 
da Superintendência de Po.,, 
vimentação c Obras da Ca-
pital (PAVICAP), sem ônus 
para essa Autarquia, os ser 
vidores, ADILSON . LIMA 
DE CASTRO e:JOSÉ GITI-
RANO NOGPEIRA, a .  par_ 
tir dasta data. 

CUMPRA_SE: 

GABINETE DO • SECRE-
TARIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, aos 25 
de março de 1.966.,  

Antônio Alv.els•de Sousa 
—Secretário Municipal dc 
Administração. 

PORTARIA N. 154 

O SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DE ADMINISTRA_ 
ÇÃO usando de suas atri_ 
buç,éies legais, resolve de-
terminar que o  Sr. CELSO 
JOSÉ DE CASTRO, funcio-
nário desta Prefeitura, pas_ 
se a ter exercício junto a 
P.A.V.I.C.A.P., nas fun_ 
çõcs do cargo dc Co.,`-dor. 

CUMPRA-SE: 

GABINETE DO SECRE-
TÁRIO MUNICIPAL • DE. 
ADMINISTRAÇÃO aos -.24 
de março de 1.966. 

Ws Rezende Machado —.- 
Przfcito — Antônio Alves 
de Sousa — Secretário Mu_ 
nicipal dc Administração. 

o/. 

PORTARIA N. 163 

PAES, Escriturária Da1;1•5_ 
grafa, nivçl — 5, para efeito 
de aposentadoria. 

CUMPRA_SE: 

GABINETE DO SECRE-, 
TÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO,  o. o s 
24 de março de 1.966. 

•Iris Rezende Machado -
Pref. •to — Antônio Alves 
de Sousa — Secretário Mu-
nicipal de Administração.. 

PORTARIA N.-170. 
• 

O SECRETÁRIO MUNI_ 
CIPAL DE 'ADMINISTRA-
ÇÃO usando de suas atri-
buições legais resolve de_ 
terminar que o Sr. IIÉLIOS 
QUEIROZ ANDRADE, Jun_ 
cianário, desta P,rdeitura, 
Pase a ter exercido junto 
a S.M.V.O.P., à partir 
desta data. . 

CUMPRA SE: 

GABINETE DO SECRE-
TÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO a o s 
28 de março de 1.966. 

António Alve.; de Sousa 
Secretário Municipal de 
Administração. - 

PORTARIA-N. 171 

O SECRETÁRIO MUNI_ 
CIPAL DE ADMINISTRA-
ÇÃO, usando dc suas 'atri-
buições legais, tendo em 
vista a prévia  autorização 
da Senhor Prefeito Munici-
pal, resolve colocar .à dispo 
lição da Superintendência 
de Pavimentação e Obras 
da Capital (PAVICAP).  
sem ónus para essa Autar-
quia, o servidor WILSON 
MATIAS DE SÁ a' partir 
desta data. 

• . 	. 
CUMPRA_SE:- 	- 

GABINETE -DO .SECRE-
TARIO MUNICIPAL 'D,E 
ADMINISTRAÇÃO .a o s .7' 

*28* de Marco. de 1:986.: 
• ..• 

..Antônio Alves de Sousa 
Secretário Municipal, 

„Akl;ministraçÃo,,,  

O SECRETARIO MUNI: 
CIPAL DE ADMINISTRA-
ÇÃO• usando dc suas atri-
buições legais e tendo em 
vista o que consta do pro_ 
cesso n. 14374/66, resolve 
designar uma' junta médi-
ca composta dos -Srs. Dr. 
LAERTE DE SOUZA, 'Dr.:. 
CÉSAR JOSÉ TAVEIRA -c 
Dr. ANTONIO p.A COSTA. 
FERREIRA, :para, sob a 
presidência. do„,, primeiro, •:" 
médico oficial da Prefeitu-
ra, proceder a um exam... 
dc saúde, a. pessoa da 	„. 
CIRCE.: DE ,- ABREU ..G0-••  

4'4 
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O SECRETÁRIO MUNI; 
CIPAL DE ADMINISTRA- 
ÇÃO usando de suas atra-
buiçdes legais, tendo ern 
vista prélna autórizaçáo  do 
Senhor Prefeito Municipal,  
resolve colocar à disposição 
da Superintendência de ' 
Pavimentação e Obras da 
Capital (PAVICAP) o ser-
v.dor SUDÁRIO PRUDÊN 
CIO, a partir desta data, 
sem ônus para essa Autar-
quia. 

GABINETE DO SECRE- 
TÁRIO .MUNICIPAL DE 	' • 
ADMINISTRAÇÃO, ..„tio,s 
4 àé abril" de 1966. • 	" 

Antônio Alvos de Sousa 
Secretário Municipal de ., 

Adminlstraçáo 

PORTARIA N. 172 

O SECRETÁRIO MUNI_ 
CIPAL DE ADMINISTRA-
ÇÃO usando dc sias atri-
buições legais, resolve deter 
minar que o  Sr.' ANTONIO 
XAVIER DO NASCIMEN• 
TO funcionário desta Pre_ 
feitura,  passe 'a ter exer-
cício junto à Cooperativa 
de Consumo dos Servidores 
Municipais, a partir desta 

CUMPRA_SE: 

GABINETE DO SECRE-
TÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO a o s 
data. 
28 dc março de 1.966. 

Antônio Alves dc Sousa -
Secretário Municipal dc 
Administração 

PORTARIA N. 173 

'0 SECRETARIO MUNI_ 
CIPAL DE ADMINISTRA-
ÇÃO usando dc suas atri-
buie9es  legais, e tencto em 
vista o que consta do Pro_ 
cesso ri. 3488/66, resolve 
conceder ao Sr. ADVALDO 
CARLOS DE SOUZA Es_ 
criturário  Datilógrafo 	ní- 
vel — 4, a transferênCia de 
Suas  férias regulamentares 
dc 1-7-1.966 a 30-7,— 
1.966 para 1.o-4---1.966 e 
a terminar em 30-4-1966, 
nos termos do artigo 84, dó 
E'tatuto' dos Funcionários 
Públicos Civis do Municí_ 
Pio dc Goiânia. 

CUMPRA_SE: 

GABINETE DO SECRE-
TÁRIO MUNICIPAL DE 
.ADMINISTRAÇÃO a o s 
29 de filarei) de 1.966. 

Antônio Alves dc Sousa 
— Secretário Mun:cipal de 
Administração ' • 

O SECRETARIO MUNI, 
CIPAL DE ADMINIáTR... 
ÇÃO usando de Suag'atri-; 
buiebes legais' e te-rido. ene 
vista o dile consta do 15ti, 
cio Ti. 70/661  rbsobie lotai 
o Sr. JOSÉ GALDINO 
CAMPOS, operário', desta' 
Prefeitura .111) SUVICO de 

Guarda Municipal. subor-
dinado ao Chefe do Servi 
ço de Relações Públicas, a 
partir de 28 de março dr:. 
1.966. 

CUMPRA_SE: 

GABINETE DO SECRE-
TARIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, a o s 
29 dc março de 1.966. 

Antônio Alves de Sousa 
— Secretário Municipal dc 
Administração 

PORTARIA N. 189 

O SECRETÁRIO MUNI_ 
CIPAL DE .ADMINISTRA-
ÇÃO, usando dc suas atri-
buições legais resolve de-
terminar que o Sr. JOSÉ 
ALVES DA SILVA Fiscal 
dc Trânsito, nível_4, passe 
a ter exercício junto ao Se-
tor de Patrimônio da Se_ 
cretarla Municipal de Fa-
zendo, a partir dc 4 de abril 
de 1.966. 

CUMPRA_SE: 

GABINETE DO SECRE-
TÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO,  a o s 
dois  dias do mês ide abril 
de 1.966. 	• 

Antônio Alves dc Sousa 
— Secretário Municipal de 
Administração 

todo, no Serviço  de Praças 
e Jardins, passe a ter exer-
cício junto ao Oslo de Em_ 
placamento a partir desta 

O SECRETÁRIO MUNI_ 
CIPAL DE ADMINISTRA-
ÇÃO, usando dc suas atri-
buições legais, tendo em 
vista o que consta do pro-
cesso n. 4163/66, resolve de-
signar a Sra LEILA GON-

.ÇALVES, rara  substituir a 
Sra. • ANTONIA ROSA 
AMORIM, no cargo de Pro 
fcssor Primário, nível-4, 
no período de 3-2-966 a 
27-3-966. 

CUMPRA_SE: 
GABINETE DO SECRE-

TARIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, a o s 
12 de abril de 1.966. 

Antônio Alves de Sousa 
— Secretário Municipal de 
Administração 

PORTARIA N. 221 
O SECRETÁRIO MUNI_ 

CIPAL DE ADMINISTRA-
ÇÃO usando dc suas atri-
buições legais, tendo cm 
vista o  que consta do pro" 
cesso n. 4178/66, resolve 
designar a Sra. DALVINA 
FRANÇA MACIEL para 
substituir a Sra. NIVA VIA 
NA DE OLIVEIRA, no car 
go de Professor' Primário, 
nível-3, no período ta 
1.0/4/66 a 1.0/10/66. 

CUMPRA SE: 
GABINETE DO SECRE-

TÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO a o s 
12 de abril de 1.966. 

Antônio Alves de Sousa 
— Secretário Municipal dc 
Administração 

PORTARIA N. 205.  
•• 

PORTARIA N. 220 

CUMPRA_SE: 
GABINETE DO SECRE-

TÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO a o s 
6 de abril de 1.966. 

Antônio Alves de Sousa 
— secretário Municipal de 
Administração 

PORTARIA N. 211 
O SECRETÁRIO MUNI_ 

CIPAL DE ADMINISTRA-
ÇÃO usando de suas a'ri-
bulções legais, recilve deter 
minor que o Sr. JOSÉ AL 
VES DA SILVA, Fiscal dc 
Trânsito nível — 4,  passe 
a ter exercícios junto ao 
Hospital Geral de Goiânia, 
a partir do dia-11 dc 
do corrente ano. 	• 

CUMPRA_SE: 
GABINETE DO SECRE-

TÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO a o 's 
6 de abril de 1.966. 

Antônio Alves-de Sousa 
— Secretário Municipal de 
Administração 

PORTARIA N. 190 .  

O SECRETARIO MUNI_ 
CIPAL DE ADMINISTRA- 

_ ÇÃO usando' de suas atri-
buições legais, resolve deter 
minar que o Sr. ADOLFO 
MARTINS DA SILVA,  ope" 
rário desta Prefeitura, IW 

PORTARIA N. 179 	". data. 	" 
• CUMPRA SE: 

Outras Publicações 
• BOLETIM N. 1/66 

O Egrégio Conselho Municipal de Con_ 
tribuintes julgou Os feitos seguintés: 

Sessão realizada no. dia 2/2/1966 
Recurso ri. 8.788./65 = Acórdão n. 66' 
Recórrente 	Benedito de .Paúla Silveira' 
ReCorrido 	Sr. .Secretário ..M..dct.  Fazenda 
Relator 	: Cons. Gilbertõ -ROdriguet 
Objeto 	: ReClaráficao contra excesso dã 

- .inctjoreicãO 'do imPOsto 
de um afioPaitt outro te-

ectidô sãbre prédio n. 597 dà 
RUd 91 e Contra a incidência 
da teixo de tritituel Sôbre utt 
betif e ó eitigehte /xis fura 
tráà ó têfêtidb Prédió: •   

`'• 

",""nrr:::0"'"- 	•- - "'"' • •"' 	• 
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DECISÃO 

DIÁRIO G: siCIAL 	MUNICiP10 	Goiânia, 

1 — recolher, em tempo hábil, a Taxa de 
Estacionamento, que será paga com o Im 
pôsto de Liceiça; 
2 — comunicar à Prefeitura a transferên-
cia a outrem, se for o caso, do direito de 
estacionamento, recolhendo aos cofres 
municipais as taxas ou impostos devidos; 
3 — Devolverem a área ao Poder Muni-
cipal, em caso de necessidade 'por inte-
resse social; 
4 — Observaregi e cumprirem a lei mu_ 
nicipal reguadora de Estacionamento de 
Toxis em Goiânia. 

Conhece do pedido e da-lhe 
provimento, mantendo para 
efeito de cobrança do impôs-
to predial de 1965 o mesmo 
valor locativo arbitrado pela 
Prefeitúra para o ano de 1964 
modificando-se a taxa de 12% 
para de 5% sôbre o valor do 
barracão, por tratar-se, con-
forme resulta provado. dos 
autos .de ocupação própria. 

"Os tributOs terão caracter 
pessoal sempre que isto fôr 
possível e serão • graduados 
conforme a capacidade eco-
nômica do contribuinte". 
Acórdão n. 67 • 

X 
8.666/65 	 • 

: Floriza Rodrigues de Morais 
: Sr. Secretário M. da Fazenda 
; Cons. Mussi J. Rassi 
: Reclamação contra a inci-

dência da taxa de aluguel sô 
bre o valor locativo arbitrado 
pela Prefeitura no barracão 
existente nos fundos 'do pré-
dio N. 2, da Rua 5. 

DECISÃO 	Conhece do pedido e dá-lhe 
provimento somente no tocan-
te a modificação da taxa de 
12% para a de 5%. 
Votou vencido Q Cons. Jeho-
súa Avelino Cunha. 

Ementa 

	

	Mantem o lançamento uma 
vez. que seja taxado como lo- 
cação própria. 

SECRETARIA DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES, 24 de mar-
ço de 1966. 

PORTARIA N. 3/66 

"Concede e legaliza área de Estaciona-
mento de Taxis." 

O Diretor do Departamento Municipal de 
Trânsito de Goiânia, Capital do Estado de 
Goiás, no uso de suas atribuições legais, ten-
do em vista o Processo n. 4342, de 12/04/66, 
desta Repartição, RESOLVE conceder e lega-
lizar, a título precário, em favor dos motoristas 
JOSÉ MAURO FERREIRA, GUMERCINDO 
CASSIMIRO OLIVEIRA, ALVARINDO DE 
SOUZA SILVA, JOSÉ GARCIA DA SILVEIRA 
e JOSÉ ALVES DA CUNHA, o Estacionamento.  
denominado "Estacionamento GLOBO': na 
Avenida Anhariguera, em Campinas, bairro 
desta Capital, em virtude de tratar-se de "pon-
to" antigo, conforme Processo primitivo de 
21/11/60, n. 3035, já existente, devendo os 
Concesisonáries se abrigarem, doravante, às 
seguintes exigências legaiá:. 

SETOR DE COMPRAS 

Edital de Concorrência Pública para 
aquisição de veículos. 

De ordem do Exmo. Sr. Secretário Muni-
cipal de Administração, torno público para 
conhecimento dos interessados que se encon-
tra aberta, até o décimo quinto (15°) dia da 
Publicação do presente Eidtal, concorrência 
pública para aauisição de veículo tipo ''KOM_ 
BI", ou similar, -destinado aos serviços da Se.-  
cretaria Municipal de Educação.e.Cultura. 

As propostas deverão ser encaminhadas 
ao Setor de Compras da Prefeitura, em envó-
lucro lacrado, devendo constar:. ,•  

a) Características do veículo';•••• . 

Acompanharam as propostas os .seguin-
tes documentos: 
I — Prova da existência legal da propo-

nente; . ' 
II — Idoneidade financeira e comercial; 
III — Prova de quitação para-  corri a Fa-

zendas Públicas. 
Éste. Edital será publicado três (3) vezes 

consecutivas procedendo-se, após a última 

Setor — As. Antônio Alves de Souza":— Sec. 
Munic. de Administração: . 

Ementa 

Recurso n. 
Recorrente 
Recorrido 
Relator 
Objeto 

b). Preço e condições de pagcatentO; 
c) Prazo - de entrega. 

CUMPRA-SE: 	 , 
Gabinete do Diretor do Departamento 

Municipal de Trânsito, aos 20 (vinte) de Abril 
'de 1.966. . ...--. 

João Miguel de Lima — Diretor do D.M.T. 

no dia imediato ao prazo estipulado a absertu 
'ra e julgamento das propostas apresentadas. 

As propostas serão abertas e julgadas no -
dia imediatamente posterior ao término - do 
prazo acima estipulado. 

Os interessados poderão colher maiores 
detalhes e infdrmações junto ao Setor de Com 

pras da Municipalidade, na Av. Anhanguera, 
n. - 10, 1.o andar. 

Setor de Compras da Secretaria lifunici. 	's.:: 1 . 
pal de Administração, aoss.12 de abril de 1966. 

• - 	•-: 	 • 	- 	. , 	 • 

.As. Mozart Faria RodfiguQs Chefe do 

„• 	Confere com o original 
'Vitália de '0.1iina;Esc. Dat. 

Em :13/4/966,..„. 
- •--• 4 

oo• 
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